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Terça-feira, 03 de junho de 2008 - Nº 102

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI

 
ATO NORMATIVO UNATRI Nº 016/2008                             Teresina, 28 de maio de 2008. 
 

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 
006/2008, de 03 de março de 2008, que dispõe 
sobre a base de cálculo das operações com 
Cerveja, Chope, Refrigerante, Água Mine-
ral, Gelo e Aguardente, para efeito de exi-
gência do ICMS, em substituição tributária. 

 
O DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA-

UNATRI, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizada a legislação tributária es-

tadual, 

 
ATO NORMATIVO UNATRI Nº 015/2008                                                                     Teresina, 27  de maio de 2008. 
 
 

Altera o Ato Normativo UNATRI nº  007/2008, de 14 
de março de 2008. 

 
 
O DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas 

atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 21, I e § 1º, 25, III, IV e V, 61, I e IV, e 62, todos do 

Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.560, de 13  de abril de 1989, 
 

R   E   S   O   L   V   E: 
 

Art. 1º  O produto  constantes do Ato Normativo UNATRI 007/2008, de 14 de março de 2008 do item “4. 
PESCADO,”    passa  a vigorar com a seguinte alteração: 

 
   

P R O D U T O / E S P É C I E UNIDADE BASE DE CÁLCULO
   

   
                      4 . 1 . OPERAÇÃO  DO PRODUTOR: 
                                                                    
Barbatana de tubarão kg 70,00
Camarão defumado kg 3,75
Camarão de viveiro kg 4,00
Camarão filetado kg 4,00
Camarão sete barbas kg 1,50
Camarão da malásia kg 6,00
Camarão de água doce kg 7,00
Camarão mar c/cabeça grande tipo 1 kg 10,00
Camarão mar c/cabeça médio tipo 2 kg 5,00
Camarão mar c/cabeça pequeno tipo 3  kg 2,50
Camarão mar s/cabeça grande tipo 1 kg 14,00
Camarão mar s/cabeça médio tipo 2 kg 8,50
Camarão mar s/cabeça pequeno tipo 3 kg 5,50
Caranguejo corda 1,50
Carne de caranguejo kg 8,00
Lagosta c/cabeça kg 20,00
Lagosta s/cabeça kg 30,00
Marisco kg 1,00
Pata de caranguejo dz 1,70
Peixe de água doce 1ª kg 3,00

Peixe de água doce outros kg 2,00
Peixe de água salgada de 1ª kg 3,00
Peixe de água salgado de 2ª kg 2,00
Peixe de água salgada de 3ª kg 1,00
Manjuba kg 1,25

               
       Art. 2º Fica excluído do Ato Normativo 007/08, de 14 de março de 2008, o produto: saco de algodão, saco de 
estopa, saco de naylon e saco outros, constante do item “10 OUTROS PRODUTOS”. 
 
       Art. 3º  Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27  de maio de 
2008.                                                                       
 
                                                                                         Publique – se 
 
 

   UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em Teresina (PI) 27  de maio  de 
2008. 
 
 

PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO 
   Diretor UNATRI  

(Competência na forma da Portaria GASEC N  291/03,de 29/01/03)  

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º  O Anexo Único do Ato Normativo UNATRI nº 006/2008, de 03 de março 

de 2008, passa a vigorar acrescido do título e dos itens abaixo, com a seguinte redação: 
 
I – no título REFRIGERANTE PET 1,5L: 

Aquarius fresh und. 1,86
H2OH Limão und. 1,86
 

II – no título REFRIGERANTE PET de 400 a 495 ml: 
Aquarius fresh und. 1,01
 
                  III – no título REFRIGERANTE LATA 350ml: 
Schweppes Und 1,28
 
                    IV – no título REFRIGERANTE PET 250ml: 
Pitchula und 0,45
 
                      V -  O título REFRIGERANTE vidro descartável 250ml: 
Schweppes und 1,28
 
                       VI – O título REFRIGERANTE  retornável NS 200ml: 
Coca cola Und 0,60
Kuat Und 0,50
Fanta Und 0,50
Sprite Und 0,50
 
                          VII -  no título OUTROS: 
Sustacal baunilha 400g und 17,16
Sustacal chocolate 400g und 17,16
Sustacal morango 400g und 17,16
Meritene chocolate 400g und 17,16
Meritena baunilha 400g und 17,16
Meriten morango 400g und 17,16
Resource fruit silvestre 237ml und 9,21
Resource plus baunilha 250ml und 7,89
Resource chocolate 250ml und 7,89
Resource plus morango 250ml  und 7,89
Resource ultra plus baunilha 250ml und 10,56
Resource Just for kids chocolate 237ml und 8,23
Resource just for kids baunilha 237ml und 8,23
Resource thicken-up 250g und 28,70
Resource thicken-up sachê 5g und 1,18
Resource pure instant 350g und 91,38
Nutren 1,0 baunilha pó 400g und 25,61
Nutren prebio fibras baunilha pó 400g und 30,26
Nutren Junior baunilha pó 400g und 23,89
Nutren junior baunilha pó 250ml und 7,43
Nutren isento de sabor liq. 250ml  und 6,65
Nutren 1,0 liq. SF 1L und 38,50
Isosource standard 250ml und 5,73
Isosource standard 1L und 18,84
Isosource soya 1L und 14,00
Isosource standard liq. SF 1L und 38,70
Isosouurce HN 250ml und 6,74
Isosource HN 1L und 19,40
Isosource HN liq. SF 1L und 54,66
Fibersource 250ml und 7,25
Fibersource 1L und 19,98
Fibersource liq. SF 1L und 41,40
Nutren prebio 250ml und 8,15
Nutren prebio liq. SF und 46,39
Isosource 1,5 cal 250ml und 6,25
Isosource  1.5 cal 1L und 23,78
Isosource 1,5 cal (SP) 1L und 47,60
Isosource 1,5 cal se sac. 250ml und 8,25
Isosource 1,5 cal sem sac. 1L und 23,03
Nutren 1,5 250ml und 8,59
Nutren 1,5 SF 1L und 48,79
Nutren diabetes baunilha pó 400g und 54,16
Resource diabetic baunilha 250g und 8,20
Resource diabetic chocolate 250ml und 8,20
Resource diabetic morango 250ml und 8,20
Resource diabetic SF 1L und 46,88
Peptinex 250ml und 13,50
Peptinex SF 1L und 66,78
Peptamen Baunilha pó 430g und 90,44


